   PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº003/2018


O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno e, por requerimento do presidentes da comissão temporária da Câmara de Vereadores de Anchieta, nomeada pela Resolução n. 003/2018 de 28 de maio de 2018, para fiscalização in loco de máquinas, veículos e equipamentos do Município de Anchieta, resolvo:
Art. 1º. Ficam suspensos os trabalhos da comissão temporária nomeada pela Resolução n. 003/2018 de 28 de maio de 2018, no período de 27 a 30 de novembro de 2018, em razão do Congresso Estadual de Vereadores. 
Art. 2º. Fica prorrogado o prazo para produção do Relatório Final na sessão ordinária do plenário da casa, no dia 05 de dezembro de 2018. 
Art.3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/SC, aos 20 de novembro de 2018.
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